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ATA DE REUNIÃO 24/2023

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA. Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
vinte e três, às 13h30min, reuniu-se o Conselho de Administração da Maringá Previdência,
ordinariamente, na sede da mesma, com a presença dos membros: Douglas Galvão Vilardo
(Presidente), Damaris Gonçalves Josepetti (1ª Secretária), Edson Paliari, Hermes Salgueiro da
Silva, Marco Antonio Bosio, Renata Dias de Souza Gomes, Wenderson Pino Perez e Wilson
Antonio Braz. Estiveram presentes, também, a Diretora Presidente, Marcia Fátima da Silva
Giacomelli, o Presidente do Comitê de Investimentos, Edimar de Oliveira Carvalho, Gerente de
Benefícios, José da Silva Neves, e o economista, Vitor Gomes Reginato. Iniciando os trabalhos,
o Presidente agradeceu a presença de todos e fez um balanço das atividades desenvolvidas por
esse órgão colegiado no ano de 2023, destacando que vários avanços aconteceram e isso se
deve ao envolvimento de todos os conselheiros em questões primordiais para a autarquia. Ato
contínuo, concedeu o uso da palavra para os conselheiros que igualmente louvaram a atuação
desse conselho, destacando a seriedade e respeito existentes. Passo seguinte, colocou em
discussão Item 1º - Comitê de Investimentos:  a) Parecer nº 29/2023 - Comitê de
Investimentos, referente proposta de alocação do recurso superavitário e 13º salário
referentes ao mês de dezembro, acompanhado do parecer técnico do economista, para
análise e aprovação. Segue a íntegra do referido parecer: “PARECER Nº: 29/2023 - Comitê de
Investimentos. PROCESSO Nº: 03.99.00001053/2023.32. INTERESSADO: Comitê de
Investimentos da MGAPREV. Ao Conselho de Administração para aprovação. Com base nos
critérios estabelecidos na política de Investimentos e do enquadramento dos ativos na
Resolução CMN 4.963/2021, o Comitê de Investimentos propõe: 1) Aplicação dos recursos
superavitários do Fundo Previdenciário referentes ao mês de dezembro e 13º salário, no valor
aproximado de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), em Títulos Públicos do Tesouro
Nacional NTN-B, com vencimento em 2055 e marcação na curva, visando a mitigação do risco e
da volatilidade da carteira; 2) Considerando o percentual atual de 79,23% em títulos públicos na
carteira de investimentos, o Comitê recomenda que a proposta seja executada no próximo
exercício; 3) A proposição do item 1 fica condicionada as taxas de remuneração das NTN-B's,
acima da meta atuarial para o exercício 2024, IPCA + 5,25%. Maringá, 18 de dezembro de
2023.” Foi apresentado o parecer técnico favorável do economista, com a seguinte íntegra:
“PARECER TÉCNICO. Processo nº 03.99.00001053/2023.32. PARECER Nº 09/2023.
Prezados(as) Conselheiros(as). Nacional e internacionalmente, o cenário macroeconômico
mostra-se menos adverso. Apesar disto, políticas monetárias, nacional e internacional, e as
contas públicas domésticas seguem no radar dos investidores. No FOCUS publicado em
18/12/2023, se há quatro semanas estimava-se IPCA para 2023 em 4,55%, agora, passou para
4,49%. Para 2024, leve aumento de 3,91% para 3,93%. Para 2025 e 2026 as expectativas de
inflações se mantiveram em 3,50%. Quanto à mediana da SELIC, somente 2025 foi revisado,
passando de 8,75%, há 4 semanas, para 8,5%, hoje. Referente ao PIB, houve melhora na
expectativa para fechamento de 2023, passando de 2,85% para 2,92%. Para o horizonte
analisado, essa melhora se estendeu: 2024, passou de 1,50% para 1,51% e 2025, de 1,93%
para 2%. Já 2026, mante-se estável em 2%. A última ata do Copom, publicada em 19/12/2023,
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manteve a mensagem mais conservadora já apresentada no comunicado da última semana. Não
sinalizou para a possibilidade do Bacen acelerar o ritmo do corte da SELIC, deixando, sim,
reforçado que o ajuste seja na mesma magnitude, 0,5 p.p. Destaque foi a desancoragem das
expectativas, resiliência do consumo e a queda no investimento, podendo, no futuro, afetar a
oferta, impactando preços e inflação. Ainda, mesmo com o novo arcabouço, o Brasil mostra uma
trajetória de dívida um pouco pior, segundo Roberto Campos Neto. Positivo foi a elevação do
rating do Brasil pela S&P, deixando o país a dois degraus de recuperar o seu grau de
investimento. Diante dos atuais níveis de juros domésticos e pressupondo que a volatilidade nos
mercados interno e externo deva se manter, não sendo possível desenhar um cenário claro, não
se mostra, a priori, atrativo a exposição em renda variável e no mercado internacional, sendo,
portanto, interessante o investimento em títulos públicos. Considerando que investimentos em
títulos públicos são os que apresentam o menor risco, sendo assim os mais seguros do país;
Considerando que, há meses, os títulos públicos apresentam rentabilidade acima da meta
atuarial Parecer Técnico 2962910 SEI 03.99.00001053/2023.32 / pg. 1 estabelecida pela Política
de Investimentos da Maringá Previdência, esta de 5,11% a.a. e, aquela, superior a 5,5% a.a., nos
últimos calls; Considerando a expectativa no médio e longo prazo de tendência de redução da
SELIC, o que diminuirá a atratividade de investimentos em renda fixa, inclusive dos títulos
públicos; Considerando que a Política de Investimentos da Maringá Previdência para 2023 atribui
60% como estratégia alvo e 80% como limite superior em Títulos do Tesouro Nacional SELIC;
Considerando que atualmente a carteira apresenta aproximadamente 79% do seu patrimônio
alocado em Títulos Públicos, bem próximo do limite superior, devendo, aqui, ter especial
atenção; Mostra-se racional a proposição do Comitê de Investimentos, emitidas no Parecer nº
29/2023 – COMITÊ DE INVESTIMENTOS, para a Maringá Previdência, diante dos riscos,
necessidades e liquidez, o investimento em títulos públicos precificados na curva com
vencimentos em 2055, dos recursos superavitários do Fundo Previdenciário, referentes ao mês
de dezembro e do 13º salário, no valor aproximado de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de
reais), no próximo mês, desde que a taxa a ser negociada no momento da compra seja superior
à atual meta atuarial estabelecida na Política de Investimentos vigente e que o recurso seja
rentabilizado em devida aplicação até sua movimentação. Atenciosamente.” Após os
esclarecimentos do Presidente do Comitê e do Economista, o Presidente colocou em votação o
Parecer n. 29/2023, o qual foi aprovado por unanimidade. Item 2º - Apresentação do estudo
realizado sobre o cargo de Economista da Maringá Previdência. A conselheira Renata fez a
leitura da seguinte solicitação: “Conforme Ata da Reunião 19/2023 do Conselho de
Administração da Maringá Previdência, de 17/10/2023, item 5º - Assuntos Gerais, e) “A
Conselheira Damaris solicitou à Diretora Presidente que envide esforços para a concessão de
gratificação para o economista.”, demanda, esta, já feita na Ata de Reunião 02/2023, do mesmo
Conselho de Administração, em 30/01/2023, item 6º - Assuntos Gerais, b) “Sugestão do
Conselheiro Edson Paliari para criação de Verba de Responsabilidade Econômica-Financeira
para o servidor ocupante do cargo de Economista, fixada em 100% (cem por cento) do
vencimento inicial do respectivo cargo, e caso não seja possível, a criação de outra verba ou
gratificação que seja inerente ao ocupante do cargo de economista, que atenda as
peculiaridades do ocupante do referido cargo na Maringá Previdência.” A Maringá Previdência é
uma autarquia especial municipal dotada de personalidade jurídica de direito público, com
patrimônio e receitas próprios, e com autonomia administrativa, técnica e financeira, que atua
com base em normas do Ministério da Previdência Social, do Conselho Monetário Nacional e do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, objetivando formar um patrimônio que possa garantir a
aposentadoria e a pensão aos servidores públicos do município de Maringá e seus dependentes
legais. A Autarquia atua com o propósito de aperfeiçoamento constante de suas atividades e
processos. Para isso utiliza ferramentas capazes de promoverem diretrizes eficazes de gestão
como o Plano de Ação, Código de Ética, Relatório de Gestão, Relatório de Controle Interno, o
Plano de Capacitação dos servidores e a Pesquisa de Satisfação. Com uma equipe de
servidores comprometidos, a Maringá Previdência vem somando importantes conquistas,
destacando a conquista da Certificação Nível II do Programa de Certificação Institucional dos
Regimes Próprios de Previdência Social – PRÓ-GESTÃO e a frequente renovação do Certificado
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de Regularidade Previdenciária – CRP. Dentre os cargos inerentes à Autarquia, tem-se o de
Economista, criado através da Lei 1.365, de 19 de dezembro de 2022, para atuar diretamente no
setor de investimentos do RPPS, cujo patrimônio sob gestão, atualmente, é superior a R$ 800
milhões. As atribuições do referido cargo, nesta Autarquia, seguem anexas. Destacam-se duas: i)
emissão de parecer técnico sobre todas as proposições de investimentos realizadas pelo Comitê
de Investimentos da Maringá Previdência, sejam elas para novos investimentos ou para
realocações daqueles vigentes, a fim de atingimento dos objetivos estabelecidos na Política
Anual de Investimentos; e ii) auxiliar a elaboração e as revisões periódicas da proposta da
Política Anual de Investimentos, as quais são por ele assinadas e então encaminhadas para o
Ministério da Previdência Social. Diante do exposto, tendo a Lei 918/2012 instituído a verba de
representação, a qual “destina-se aos servidores ocupantes de cargo efetivo cujo exercício
importe na representação legal do Município de Maringá perante a Administração Pública direta
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”,
sendo a mesma regulamentada pelo Decreto 1.332/2012, no qual “consideram-se cargos efetivos
que, por sua natureza, importam na representação legal do Município de Maringá perante outro
órgão da Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os cargos de Procurador Municipal e de
Contador”, mostra-se justificada e necessária a inclusão do cargo de Economista no referido rol
de cargos efetivos, diante das obrigações e atribuições supra elencadas, as quais, dentre outras,
importam na representação legal do Município de Maringá perante o Ministério da Previdência
Social, ou seja, outro órgão da Administração Pública direta do Poder Executivo da União.”  Após
esclarecimentos e observações dos conselheiros, a conselheira Renata, com  a anuência dos
demais conselheiros, sugeriu à Diretora Presidente, que encaminhe solicitação à Administração
Municipal para a criação de Gratificação Técnica Econômica Financeira, a ser concedida
exclusivamente ao ocupante do cargo de economista da Maringá Previdência, ratificando as
justificativas contidas no ofício encaminhado por esse órgão colegiado ao Procurador Municipal
em 06/02/2023. Item 3º - Indicação de membro para comitê de investimentos, para
aprovação. A Diretora Presidente indicou a servidora Patrícia Dias Lopes, para compor o comitê
de investimentos, em substituição ao servidor Ademir, que se aposentou. Colocado em votação,
foi aprovado com 07 votos favoráveis e 01 abstenção da conselheira Renata, que justificou a
abstenção, por não ter sido apresentado o currículo da indicada, para melhor análise. Item 4º -
Informações referentes aos processos de conversão de tempo especial em comum, para
ciência. O Gerente de Benefícios, José da Silva Neves, fez um resumo da situação dos
processos existentes. Do total de 445 processos que estão sendo analisados pelo CESEM, 55
processos foram indeferidos, 25 processos foram devolvidos para o CESEM para correção, 220
processos foram deferidos e 150 processos a serem analisados. Dos processos analisados
anteriormente pelo médico contratado pela Maringá Previdência, 84 foram enquadrados, 71 não
foram enquadrados e 70 processos foram devolvidos para a Prefeitura sem análise do médico
perito, totalizando 225 processos. O total geral dos processos somam 670 processos. Os
conselheiros se deram por cientes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião,
lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue devidamente assinada pelos
presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

 

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Pino Perez, Membro de Conselho, em
21/12/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Bosio, Membro de Conselho, em
21/12/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Douglas Galvão Villardo, Presidente de Conselho, em
21/12/2023, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Antonio Braz, Usuário Externo, em 21/12/2023, às
15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Damaris Gonçalves Josepetti, Usuário Externo, em
21/12/2023, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Dias de Souza Gomes, Membro de Conselho, em
21/12/2023, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hermes Salgueiro da Silva, Membro de Conselho, em
21/12/2023, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Paliari, Membro de Conselho, em 21/12/2023, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 21/12/2023, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomes Reginato, Economista, em 22/12/2023, às
08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Fatima da Silva Giacomelli, Diretor (a)-Presidente
da MGAPREV, em 22/12/2023, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2970522 e o
código CRC B8911252.

Referência: Processo nº 03.99.00001072/2023.04 SEI nº 2970522
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CONVOCAÇÃO 

Decreto Municipal nº 1.056/2009, artigos 10, 11 e 12 

VIGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Data: 21/12/2023 

Início: 13h30 

Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência – Av. Carneiro Leão,135 

 

O Presidente do Conselho de Administração convoca todos os membros para reunião ordinária, a 

tratar dos seguintes assuntos: 

 

Pauta: 

 

 

1) Comitê de Investimentos:  

a) Parecer nº 29/2023 - Comitê de Investimentos, referente proposta de alocação do 

recurso superavitário e 13º salário referentes ao mês de dezembro, acompanhado do 

parecer técnico do economista, para análise e aprovação.  

2) Apresentação do estudo realizado sobre o cargo de Economista da Maringá Previdência. 

3) Indicação de membro para comitê de investimentos, para aprovação. 

4) Informações referentes processos de conversão de tempo especial em comum, para 

ciência. 

5) Assuntos gerais. 

 

 

 

 

 

 

                                        _________________________          
                                            Douglas Galvão Vilardo 
                             Presidente do Conselho de Administração 
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PARECER Nº 29/2023 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 
 

 
PARECER Nº: 29/2023 - Comitê de Investimentos

PROCESSO Nº: 03.99.00001053/2023.32

INTERESSADO: Comitê de Investimentos da MGAPREV

 
Ao Conselho de Administração para aprovação,
 
Com base nos critérios estabelecidos na Política de Investimentos e do enquadramento dos
ativos na Resolução CMN 4.963/2021, o Comitê de Investimentos propõe:
 
1 ) Aplicação dos recursos superavitários do Fundo Previdenciário referentes ao mês de
dezembro e 13º salário, no valor aproximado de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), em
Títulos Públicos do Tesouro Nacional NTN-B, com vencimento em 2055 e marcação na curva,
visando a mitigação do risco e da volatilidade da carteira;
 
2) Considerando o percentual atual de 79,23% em títulos públicos na carteira de investimentos, o
Comitê recomenda que a proposta seja executada no próximo exercício;
 
3) A proposição do item 1 fica condicionada as taxas de remuneração das NTN-B's, acima da
meta atuarial para o exercício 2024, IPCA + 5,25%.
 
 
 
 

Maringá, 18 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê de
Investimentos, em 18/12/2023, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de Investimentos,
em 18/12/2023, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 18/12/2023, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê de
Investimentos, em 18/12/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2940569 e o
código CRC 5E8FE3EC.

Referência: Processo nº 03.99.00001053/2023.32 SEI nº 2940569
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PARECER TÉCNICO

 

  
Processo nº 03.99.00001053/2023.32

 
  

PARECER Nº 09/2023
 
Prezados(as) Conselheiros(as),
Nacional e internacionalmente, o cenário macroeconômico mostra-se menos adverso. Apesar disto, políticas
monetárias, nacional e internacional, e as contas públicas domésticas seguem no radar dos investidores. No
FOCUS publicado em 18/12/2023, se há quatro semanas estimava-se IPCA para 2023 em 4,55%, agora,
passou para 4,49%. Para 2024, leve aumento de 3,91% para 3,93%. Para 2025 e 2026 as expectativas de
inflações se mantiveram em 3,50%. Quanto à mediana da SELIC, somente 2025 foi revisado, passando de
8,75%, há 4 semanas, para 8,5%, hoje. Referente ao PIB, houve melhora na expectativa para fechamento de
2023, passando de 2,85% para 2,92%. Para o horizonte analisado, essa melhora se estendeu: 2024, passou de
1,50% para 1,51% e 2025, de 1,93% para 2%. Já 2026, mante-se estável em 2%.
A última ata do Copom, publicada em 19/12/2023, manteve a mensagem mais conservadora já apresentada
no comunicado da última semana. Não sinalizou para a possibilidade do Bacen acelerar o ritmo do corte da
SELIC, deixando, sim, reforçado que o ajuste seja na mesma magnitude, 0,5 p.p. Destaque foi a
desancoragem das expectativas, resiliência do consumo e a queda no investimento, podendo, no futuro, afetar
a oferta, impactando preços e inflação. Ainda, mesmo com o novo arcabouço, o Brasil mostra uma trajetória
de dívida um pouco pior, segundo Roberto Campos Neto. Positivo foi a elevação do rating do Brasil pela
S&P, deixando o país a dois degraus de recuperar o seu grau de investimento.
Diante dos atuais níveis de juros domésticos e pressupondo que a volatilidade nos mercados interno e
externo deva se manter, não sendo possível desenhar um cenário claro, não se mostra, a priori, atrativo a
exposição em renda variável e no mercado internacional, sendo, portanto, interessante o investimento em
títulos públicos.
Considerando que investimentos em títulos públicos são os que apresentam o menor risco, sendo assim os
mais seguros do país;
Considerando que, há meses, os títulos públicos apresentam rentabilidade acima da meta atuarial
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estabelecida pela Política de Investimentos da Maringá Previdência, esta de 5,11% a.a. e, aquela, superior a
5,5% a.a., nos últimos calls;
Considerando a expectativa no médio e longo prazo de tendência de redução da SELIC, o que diminuirá a
atratividade de investimentos em renda fixa, inclusive dos títulos públicos;
Considerando que a Política de Investimentos da Maringá Previdência para 2023 atribui 60% como estratégia
alvo e 80% como limite superior em Títulos do Tesouro Nacional SELIC;
Considerando que atualmente a carteira apresenta aproximadamente 79% do seu patrimônio alocado em
Títulos Públicos, bem próximo do limite superior, devendo, aqui, ter especial atenção;
Mostra-se racional a proposição do Comitê de Investimentos, emitidas no Parecer nº 29/2023 – COMITÊ DE
INVESTIMENTOS, para a Maringá Previdência, diante dos riscos, necessidades e liquidez, o investimento
em títulos públicos precificados na curva com vencimentos em 2055, dos recursos superavitários do Fundo
Previdenciário, referentes ao mês de dezembro e do 13º salário, no valor aproximado de R$ 15.000.000,00
(quinze milhões de reais), no próximo mês, desde que a taxa a ser negociada no momento da compra seja
superior à atual meta atuarial estabelecida na Política de Investimentos vigente e que o recurso seja
rentabilizado em devida aplicação até sua movimentação.
 
Atenciosamente.
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomes Reginato, Economista, em 20/12/2023, às
13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2962910 e o
código CRC B1311194.

Referência: Processo nº 03.99.00001053/2023.32 SEI nº 2962910

Parecer Técnico 2962910         SEI 03.99.00001053/2023.32 / pg. 2Anexo - Item 1 (2970492)         SEI 03.99.00001072/2023.04 / pg. 9


	Ata de Reunião n° 24/2023 (2970522)
	Pauta de Reunião (2970483)
	Anexo - Item 1 (2970492)

